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REQUERIMENTO 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 137, inciso 

IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Governador do Estado do Paraná – Senhor Carlos Roberto Massa 

Ratinho Júnior, solicitando que seja incluída no Calendário Nacional de Vacinação do 

Sistema Único de Saúde a Vacina Pneumocócica Polissacarídica 23 Valente ou a 

Pneumocócica Conjugada 13-valente (VPC-13) para todos os idosos, e especialmente 

seja distribuída às Unidades Básicas de Saúde no município de Campo Mourão, para 

evitar complicações decorrentes da COVID-19.  

 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Ainda não há vacina para a Covid-19, doença causada pelo novo coronavírus. 

No entanto, grupos vulneráveis (idosos, diabéticos, asmáticos graves e soropositivos, por 
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exemplo) podem diminuir o risco de internação e de piora do quadro se forem imunizados 

contra outra enfermidade: a pneumonia bacteriana, que causa inflamação nos pulmões. 

Conforme amplamente divulgado pela imprensa desde o início da Pandemia no 

Brasil, os idosos fazem parte do grupo de risco da COVID-19, sendo que os maiores índices 

de complicações com resultado morte são os grupos dos idosos. 

Atualmente a vacina pneumocócica 23 é oferecida para maiores de 60 anos, 

porém ela é restrita a quem vive acamado ou em instituição fechada (asilo, hospitais, casas 

de repouso), e a vacina pneumocócica conjugada 13-valente só é oferecida a grupos 

específicos: soropositivos, transplantados e pacientes oncológicos. Para idosos em geral, 

ela está disponível apenas na rede particular, embora sejam vacinas de custo mais alto, o 

benefício é que uma única dose deixa os idosos imune contra a pneumonia.  

A iniciativa desta proposta veio de um pedido ASR-CM (Associação das 

Senhoras de Rotarianos de Campo Mourão), essa Associação desenvolve um trabalho com 

as idosas do Centro de Atendimento ao Desenvolvimento do Idoso (CADI) e faz parte do 

projeto Amigas das Idosas, onde são propostas iniciativas com intuito de melhorar a 

qualidade de vida dos maiores de 60 anos (anexo).  

Assim, pensando em estabelecer a possibilidade de acesso deste grupo à 

vacinação contra a pneumonia, devemos envidar esforços para que estas vacinas façam 

parte do calendário nacional de vacinação para todos os idosos, e não somente para 

aqueles que se enquadrem em condições específicas de imunização. 

Os idosos devem tomar as vacinas acima mencionadas a fim de prevenir as 

Infecções virais, como a Covid-19, que comprometem o sistema imunológico e aumentam 

o risco de contaminação bacteriana, pois ficarão ainda mais debilitado se tiverem as duas 

doenças simultaneamente. Mesmo aqueles que não contraírem o novo coronavírus podem 

aumentar a probabilidade de ter a doença caso sejam internados por causa de uma 

pneumonia e a exposição ao ambiente hospitalar deve ser evitada, quando possível e por 

fim, na maioria dos casos de internação por pneumonia, o paciente precisa de respiradores 

mecânicos, como esses equipamentos são essenciais também para os casos severos de 

Covid-19, provavelmente faltarão aparelhos no Brasil durante a pandemia. 
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Em geral, o calendário do nosso país preconiza somente uma vacina anual, 

contra a influenza, administrada em campanhas para os idosos, o que é insuficiente devido 

aos grandes riscos dos mesmos de desenvolver complicações de gripes ou pneumonias, 

que os levam com frequência ao óbito. É bastante razoável que este tipo de articulação se 

consolide em todo o país, em prol da atenção adequada à saúde dos idosos. Temos certeza 

de que esta proposta se alinha plenamente à diretriz de humanização que permeia o 

conceito de Sistema Único de Saúde. Diante disso, pedimos o apoio dos nobres Pares para 

que a iniciativa possa ser aprovada e incorporada com a maior brevidade. 

Assim sendo, apresento a presente proposição para inclusão das vacinas no 

calendário nacional de vacinação, conto com o apoio dos demais nobres pares. 

 
 

P. Deferimento, 
 

PODER LEGISLATIVO, em 01 de setembro de 2020. 
 

 
 
 

Sidnei Jardim 
Vereador 
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